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uma área de 2620 m2, a qual está integrada no Perímetro
Florestal da Serra da Padrela, conforme planta em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — A área referida no número anterior localiza-se
no lugar de Coutada, freguesia de Bornes, concelho de
Via Pouca de Aguiar, e destina-se à construção de cinco
habitações unifamiliares.

Artigo 2.o

Medidas a adoptar

1 — A retirada do material lenhoso existente na par-
cela de terreno referida só será concretizada após a
Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes
proceder à sua venda e respectiva repartição de receitas,
nos termos previstos por lei.

2 — Caso não venha a concretizar-se o uso referido
no n.o 2 do artigo anterior no prazo de três anos a
partir da data da publicação do presente decreto, a área
em causa será novamente integrada no Perímetro Flo-
restal da Serra da Padrela.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Isaltino
Afonso de Morais.

Assinado em 31 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Área a excluir do regime florestal parcial. Escala de 1:15 000.

Portaria n.o 322/2003

de 21 de Abril

Pela Portaria n.o 1328/2001, de 4 de Dezembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores do Saltinho a
zona de caça associativa do Saltinho (processo
n.o 2686-DGF), situada no município de Odemira, com
uma área de 600,75 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 562,5125 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1328/2001, de 4 de Dezembro, os pré-
dios rústicos denominados «Vale Figueira», «Cubeiros
de Cima» e «Salto de Cima», situados na freguesia de
Relíquias, município de Odemira, com uma área de
562,5125 ha, ficando a mesma com uma área total de
1163,2625 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda ao n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 3 de Abril de 2003.

Portaria n.o 323/2003

de 21 de Abril

Pela Portaria n.o 733/2000, de 7 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1531/2002, de 21 se Dezembro, foi
renovada até 2 de Julho de 2012 a zona de caça asso-
ciativa da Herdade das Quintas e outras (processo
n.o 1523-DGF), situada no município de Alter do Chão,
com uma área de 1493,13 ha, concessionada ao Clube
de Caça e Pesca de Cujancas.
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A concessionária requereu agora a desanexação de
um prédio rústico da referida zona de caça, com uma
área de 3,40 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 43.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja desanexado
da zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 733/2000, de 7 de Setembro, alterada pela Portaria
n.o 1531/2002, de 21 de Dezembro, o prédio rústico
denominado «Courela do Carneiro», sito na freguesia
de Chança, município de Alter do Chão, com uma área
de 3,40 ha, ficando a mesma com uma área total de
1489,73 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 3 de Abril de 2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE
Portaria n.o 324/2003

de 21 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um

único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Messines, com o número de pessoa colectiva
502400439 e sede em São Bartolomeu de Messines,
8300 Silves, a zona de caça associativa de Perna Seca
e Água Velha (processo n.o 3279-DGF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de São Bartolomeu de Messines, município
de Silves, com a área de 948,6020 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
José Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado
Adjunto e do Ordenamento do Território, em 25 de
Março de 2003.

Portaria n.o 325/2003

de 21 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores de
Benafim Beira Serra, com o número de pessoa colec-
tiva 505382580 e sede em Benafim, 8100 Loulé, a zona


